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ANEXO II
MoDELo DE coNTRATo DE AQUISIçÂo DA AGRIcI,LTURA FAMILIAR

PI{AE

CoNTRATO rÍ." _l2O2L.
COITITRATO DE EQUTSIçÃO DE CÊNPNOS ET,UUPTTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMTLTAR pARÂ A ALTMENmçÃo EscoLAR/pNAr;

A PRTFEITURA MUIIICIPAL DE pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ: com sede à Prefeitura Municipal de - Rua

- Bairro - Ceará, representada neste ato pelo (a)
Secretario (a) Municipal, o (a) Sr. (a) doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor
individual), com situado à Av.
sob n.o

o.o_, em (município), inscrita no CNPJ
, (para grupo formal), CPF sob n." ( grupos

informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados
nas disposiçÕes da lri n" 1L.94712009 e suas alteraçõese da Lei n" 8.666/93, e tendo
em vista o que consta na Chamada Pública no _, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSI'LA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNBROS ALIMENTICIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA USO NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE
MORRINHOS-CB, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo
com a CHAMADA PUBLICA Íl.o 

-, 

o qual ftca fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcriçáo.

CLÁU§T'I,A SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito em anexo a este Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimenúcios do CONTRATADO, será de até R$
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforÍne a
legislaçâo do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

cráusrrLA QUARTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quanütaüvos descritos em a.nexo, de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no
local de enúega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição ê o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo
do preço já devem estaÍ incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais,
assim como com os encaÍgos Íiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes
do presente contrato.

CLÁUSTILA QUINTA:
As despesas contratuais correráo por contâ das seguintes dotaçôes orÇ€rmentarias:
a) OSA2-L2.361.0013.2.034 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentaçáo
Escolar - Fundamental, 0502.12.365.0016.2.038 - Manutençáo do Programa Nacional
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de Merenda Escolar - pré-escola, 0502.12.365.0016.2.O39 - Manutenção do
Nacional de Merenda Escolar - Creches, 0502.12.366.0014.2.042 -
Programa Nacional de Merenda Escolar - Jovens e Adultos. Os recursos serão
de Transferência de Recursos do PNAE

Para a aquisiçáo dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o
elemento de despesas n" 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

CLÂUST'LA SEXTA:
O CONTRATANTB, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea
"â", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, cfetuará o scu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

cLÁusuL/r sÉtrme:
O CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do
CONTRATADO, estrâ sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais juros de O,Io/o ao dia,
sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUST'UT OITAVA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo
45 da Resoluçáo CD/FNDE n" 26/2OL3 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçÕes de contas, bem
como o Projeto de Venda de ftneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Bscolar e documentos anexos, estando à disposição paÍa comprovaçáo.

CL/IUSUI"A NOITTA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão rlo
contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cLÁusrrl,A oi:cme:
O CONTRATANTE em raz,âo da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modiÍicar unilateralmente o contrato para melhor adequaçáo às Íinalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçáo contratual ou inaptidão
do CONTRATADO;
c) Íiscalizar a execuçáo do contrato;
d) aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do qiuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Í:inanceiro, garantindo-
the o aumento da remuneraçâo respectiva ou a indenização por despesas jâ realizadas.

CLÁUSI,LA NÉCTNTA PRIMEIRA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁU§IJLA DÉJCIMA SEGUNDA:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respecüvo Íiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educaçáo, da Bnüdade Executora, do Conselho de Alimentaçâo
Escolar - CAB e outras enüdades designadas pelo contratante ou pela legislaçáo.

CLÁUST'LA TERCEIRA:
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A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais,
supressÕes no quantitaüvo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco
cento) do valor inicial do Conúato, conforme o disposto no § 1e, do art. 65, da Lei de
Licitações

cr,r(usut,A DÉjcrMA eUARTA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PUBLICA n." OOI/2021, conforme
§1' do art.I4 da lei n." 11.947 /2OOg e Resoluçáo/CD/FNDE rf 26, de 17 de junho de
2OL3, alterada pelas resoluçÕes:
a) Resoluçâo/CD/FNDE n" 4 de 02 de abril de 2015;
b) Rcsolução/CD/FNDE n" 6 de O8 dc maio de 2O2O;
c) Resoluçáo/CD/FNDE n". 20 de 02 de dezembro de 2O2O;

cLÁusrrLA pÉ;crua eurnrA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condiçÕes essenciais.

cLÁUsT,LA uÉcnre SEXTA:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por
fax, transmitido pelas partes.

cLÂUsr,LA DÉcIMA sÉtTTuA:
Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de noüficaçáo ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLI{USUI,A DÉJCIMA OITAVA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura ate a entrega total dos produtos
mediante o cronograma âpresentado (Cláusula Quarta) ou atô 31 de Dezembro de
202L.

CLÁUST,LA DÉCIMA IToNA:
É competente o Foro da Comarca de Morrinhos - Ceará, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinaÍn o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo
Informal) (Grupo Formal)

Contratada
Francisca Girliane Araújo Teixeira
Secretária Municipal da Educaçáo

$
TBSTBMUNHAS:
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Produtos Unidade Quantidade Periodicidade de
Entrega

Preços de aquisiçáo

Preço Unitârio
(divutgado na

Chamada Ptlblica)

Preço
Total

Valor do Contrato

I

r$


